
       

Tecar Diesel Caminhões e Ônibus LTDA. 
Av. Brasil – Quadra C – Lotes 9 e 10 – Parque São Jorge – Anápolis/GO – CEP 75.126-207 

CNPJ: 28.567.438/0001-75  -  Inscrição Estadual: 10.712.216-2  

 
ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA COMPANHIA  DE DESENVOLVIMENTO 
DOS VALES DO SÃO FRANCISCO E DO PARNAÍBA – CODEVASF  (3ªSR/SL), 
 
Ref.: PROCESSO Nº 59530.002005/2024-15 
PREGÃO ELETRÔNICO nº 90010/2025 
 
Assunto: Apresentação de CONTRA-RAZÃO 
 

Prezado(a) Senhor(a), 

 A Empresa TECAR DIESEL CAMINHÕES E ÔNIBUS LTDA , concessionária Mercedes-

Benz, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF sob nº 28.567.438/0001-75, Inscrição 

Estadual nº: 10.712.216-2, Inscrição Municipal nº: 86118, localizada na Avenida Brasil Sul, s/nº 

Quadra: C Lote: 09/10, na cidade de Anápolis-GO, no uso de suas atribuições, vem à presença 

de Vossa Senhoria apresentar CONTRA-RAZÃO,  ao recurso interposto pela empresa FORZA 

DISTRIBUIDORA LTDA, CNPJ: 46.135.499/0002-26, registrado no site do Portal de Compras 

do Governo Federal – COMPRASNET, com referência ao processo em epígrafe, razão pela 

qual discorremos; 

A empresa FORZA DISTRIBUIDORA LTDA, apresentou recurso administrativo alegando 

sua insatisfação: 

......contra à decisão proferida no âmbito da licitação em tela, que decidiu pela 

classificação e habilitação da licitante Tecar Diesel Cam. e Ônibus Ltda conforme 

razões expostas a seguir: 

I – DOS FATOS 

Tratam os presentes autos, acerca de possíveis irregularidades na participação 

da recorrida, correspondente a utilização indevida dos benefícios  reservados 

exclusivamente às empresas que tenham implementado o Programa de 

Integridade.  

 

A empresa Tecar Diesel, discorda da afirmação falsa apresentada pela empresa Forza. 

No caso concreto, pelos fatos de não prosperar as alegações da empresa impetrante, 

seja por falta de conhecimento ou se quer ela não teve o trabalho de pesquisar ou consultar a 

empresa Tecar Diesel, para saber se a mesma tinha um programa de integridade. Preferiu 

afirma fatos não verdadeiros, assim tumultuando o processo de licitação. 

Ilmo Sr. Pregoeiro, por ser verdade, ratificamos a nossa declaração eletronicamente, 

afirmando que o Grupo Tecar detentoras de concessionarias de diversas marcas, nesse caso 
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especifico o grupo Tecar, detém concessão da marca Mercedes-Benz, assim considerada 

oficialmente concessionária plena, com poderes para comercializar os produtos M.Benz. 

Possuímos desde 2021, o programa de integridade, através de Programa de Compliance 

do Grupo Tecar. Anexo encaminhamos documentos comprobatórios, que atende de maneira 

rigorosa tudo que a Lei exige para prevenção de fraudes e corrupção e, ainda promovendo 

promoção de uma cultura ética das empresas do Grupo Tecar. 

O edital e seu termo de referência citado em epígrafe, não possui nenhuma exigência 

para a empresa aqui classificada em primeiro lugar, nesse certame, enviar junto a sua 

documentação o seu programa de integridade. Por esse motivo não foi enviado o programa de 

integridade da nossa empresa, porém, se o pregoeiro achasse necessário, teria solicitado via 

chat para anexar via sistema, ou em diligência previsto nas prerrogativas do pregoeiro. 

Observamos que o Edital no seu item 24. CÓDIGO DE CONDUTA ÉTICA E 

INTREGRIDADE DA CODEVASF, e subitem 24.1, determina que: A Contratada deverá 

apresentar, quando da assinatura do contrato, o Termo de Observância ao Código de Conduta 

Ética e Integridade da Codevasf, devidamente assinado, conforme modelo constante do Anexo 

IV deste Edital, sendo condição essencial para a referida assinatura. Esse seria o momento da 

empresa contratada apresentar o documento exigido no edital, não nessa fase atual (seleção de 

fornecedor). 

Diante dos esclarecimentos, comprovando que possui Programa de Integridade, 

entendemos que o certame ocorreu com licitude, inclusive por parte do pregoeiro. 

Portanto, a empresa Forza, não há o que requerer, uma vez que a Tecar Diesel, é uma 

empresa que detém toda a documentação, ora alegada, nos resta solicitar a continuidade do 

processo como prevê o edital. 

 
Nestes termos,  
 

P.diferimento, 

Anápolis, 10 de julho de 2025. 
 
 
 

Edson Araújo Ferreira. 
Telefone: (61) 3878-2971 / (61) 9 9185-5082 

E-mail: edson.ferreira@tecar.com.br 
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